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lI~fOOzã'õ~d;r Executivo a suplemen-
tar verba orçamentária e dá outras ,provi-
dências."

MIGUEL ARGEM1RO SQARrn GARAIAillI, Prefeito MJr1icipal de M:moel Viana, RS- Faço sa-

ber em disposto no Art. 56 da lei Orgânica MJr1icipal, que a c~ MJr1icipal apro-

vou e EU sanciono a presente lEI 8

ART. 10 Ficam suplementadas as seguintes rubricas orçamentárias:

0401.08420212.0123.1.1.1.01 R$ 65.522,00
0402.08421882.0323.1.2.0.00 R$ 18.961,20

0701.13754282.0183.1.1.1.01

.R$ 

10.000.00

ART. 20 Servirá de cobertura para os respectivos créditos a arrecadaçao a
maior de R$75.522,OO (setenta e cinco mil quinhentos e vinte e dois reais) e
R$18.961.20(dezoito mil novecentos e sessenta e um reais e vinte centavos)
relativo ao Convênio Merenda Escolar/MEC.

ART. 30 Revogadas as disposiçOes em contráriol esta Lei entra em vigor na
data de sua publicaçao.
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VICE-PREFEIT A
PREFEITO EM EXERCícIO

Hegistre-se e Publique-se
em liA novem?ro d; 1997.

~,I~it?t~ ~
MARIA CAROLINA PORTO ~

S8c FIZ Plano Adm. .Turllmo



~

'1: t

JUSTIFICATIVA

~.

i'" \1'
Jr'" ..1c"'"

!-..,

Sr. Presidente,
Srs. Vereadores:
;
,

W1J1f1:

~ 'o Verificada a média de arrecadação ate a presente data, constatamos, que

teremos uma arrecadação à maior do que previsto para o exercJcio de 1997, e
que também o Estado encontra-se em atraso no repasse de verbas do Acordo
Pradem e Projeto Parceria para com o Municfpio.
Em funçao destes fatos é que suplementamos à maior nas Seco de Educaçao e
Saúde nas rubricas de pessoal fixo, uma vez que as mesmas tiveram
contrataçOes no decorrer do ano e nao possuirao saldo para cumprir suas
folhas de pagamentos até o final do exercJc;o de 1997.
Certos da compreensao dos Nobres Vereadores desta casa Legislativa, solici-
tamos que o mesmo seja apreciado em Regime de Urgincla. .',, 
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IONE ÕLARTE CAMINHA
V\CE-PREFE'T A

PREFEITO EM EXERCícIO
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